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Agravo em execução MINISTERIAL. DECISÃO HOSTILIZADA QUE defere prisão domiciliar mediante condições. PEDIDO DE REFORMA, PARA QUE O APENADO SEJA POSTO EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL DO REGIME SEMIABERTO. possibilidade de concessão fora das hipóteses elencadas pelo artigo 117 da Lei 7.210/1984.  precedentes do stf, do stj e da terceira Câmara Criminal do tj/rs. hipótese que justifica a especial concessão. 

Na esteira da jurisprudência firmada nos Tribunais Superiores, ao reconhecerem o direito ao cumprimento de pena em prisão domiciliar quando não haja vaga em estabelecimentos adequados ao regime em que se encontra o apenado ou a regimes mais favoráveis, construiu-se o entendimento de que a falta de vagas, sempre, remete a essa forma de cumprimento da pena (prisão domiciliar).  A decisão hostilizada fixou condições próprias da prisão domiciliar, embora dissesse deferir a inclusão do apenado no sistema de monitoramento eletrônico. Nesse contexto, deve-se reconhecer, a decisão recorrida concedeu prisão domiciliar ao apenado, mediante condições.  

No caso concreto, o ilustre Juiz de Direito anota que não há vagas suficientes para abrigar todos os condenados do regime semiaberto nos estabelecimento prisionais disponíveis. Esse é o motivo de conceder prisão domiciliar a alguns apenados e não a todos. Assim, não se trata de escolher arbitrariamente quem irá permanecer cumprindo pena em casa prisional e quem irá se beneficiar com a prisão domiciliar. É juízo a ser formado no caso concreto. É possível e adequado o juiz da execução fazer uma distinção entre eles.

Devido à excepcionalidade da medida, a decisão deve ser fundamentada de modo razoável, segundo um juízo de conveniência que atenda a uma política de redução de danos, liberando os apenados com mérito subjetivo favorável de modo a abrir vaga para os sentenciados com mérito subjetivo desfavorável.  Então, a concessão era possível, e se revela adequada no caso concreto, razão pela qual a decisão vai mantida. 
RECURSO DESPROVIDO.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao recurso ministerial. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente), os eminentes Senhores Des. Diógenes Vicente Hassan Ribeiro e Des.ª Osnilda Pisa.
Porto Alegre, 18 de dezembro de 2014.

DES. JOÃO BATISTA MARQUES TOVO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Batista Marques Tovo (RELATOR)
O MINISTÉRIO PÚBLICO recorre a este Tribunal de Justiça.  Mostra-se inconformado com a decisão do Juiz de Direito da Vara das Execuções Criminais de Porto Alegre, lançada nos autos nº 60127-6 do processo de execução criminal contra MARCOS FELIPE DE BRITO KLAGENBERG, que lhe concedeu prisão domiciliar, mediante condições. 

Busca reforma da decisão.

Instrumento formado.

Razões (f. 03) e contrarrazões (f. 140) oferecidas.

Decisão mantida.

Neste grau, a ilustre Procuradora de Justiça, Drª. Ana Rita Nascimento Schinestsck, manifesta-se pelo provimento (f. 153). 

Os autos vêm conclusos.

É o relatório.

VOTOS

Des. João Batista Marques Tovo (RELATOR)

O apenado está a cumprir dezenove (19) anos, um (01) mês e três (03) dias de reclusão, soma de penas, já abatidas, que lhe foram impostas por roubo, furtos, receptação, tráfico de drogas e associação para o tráfico. Iniciou em 03.04.2005. Tendo requerido progressão ao semiaberto, o benefício foi deferido em decisão assim fundamentada: 

(...)

Vistos.

Diante o advento da Lei nº 10.792/2003, que conferiu nova redação ao artigo 112 da Lei de Execuções Penais, e por estarem preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo necessários à progressão de regime carcerário, este último devidamente comprovado pelos documentos acostados, defiro ao apenado a progressão de regime ao semiaberto.
Outrossim, porquanto implementados os requisitos, nos termos dos arts. 122 e 123 da LEP, defiro a saída temporária, devendo ser observado o Provimento nº 01/09-VEC/POA, inclusive no que tange ao período mínimo de permanência no estabelecimento prisional para gozo do benefício, que deverá ser de 30 dias.

Ocorre que o sistema prisional dos regimes semiaberto e aberto, no âmbito da Vara de Execuções Penais de Porto Alegre, enfrenta crise sem precedentes.

Execuções de presos, tráfico de drogas, posse ostensiva de armas de fogo por condenados, telefones celulares circulando livremente, prostituição e ingresso de mulheres na clandestinidade, descontrole sobre a massa carcerária, com detentos afastando-se durante o dia ou noite da casa prisional para cometerem delitos, retornando depois, como se nada tivesse acontecido, servidores penitenciários sendo ameaçados por presos, estão entre os motivos que ensejaram o fechamento, por interdição judicial, do Instituto Penal de Viamão, do Instituto Penal de Charqueadas e da Colônia Penal Agrícola de Venâncio Aires, localizada em Mariante.

Fatos semelhantes, somados à falta de manutenção e à corrupção deram causa a interdição do Instituto Penal Padre Pio Buck.

Aproximadamente 1.400 (mil e quatrocentas) vagas foram perdidas em razão das interdições mencionadas.

A esse quadro, some-se o fato do incêndio ocorrido no Instituto Penal Irmão Miguel Dario, acontecido no ano de 2010, e cujo prédio ainda não foi recuperado, provocando a inutilização de mais de 150 (cento e cinquenta) vagas.

Mesmo durante o funcionamento dos estabelecimentos prisionais interditados, já referidos, as vagas disponíveis eram insuficientes para atender os presos dos regimes semiaberto e aberto de Porto Alegre.

As casas prisionais que remanescem operando (Patronato Lima Drumonnd, Instituto Penal de Canoas e Instituto Penal Santos e Medeiros de Gravataí), mais o que restou do Instituto Penal Irmão Miguel Dario, não suportam nem 20% da demanda necessária das VECs da Capital.

Por outras palavras, não existe espaço adequado para o cumprimento de penas nos regimes aberto e semiaberto.

Durante alguns anos, optou-se por deixar os presos de tais regimes aguardando vaga recolhidos junto com preso do regime fechado, em uma tentativa de salvaguardar os interesses da sociedade no que diz respeito à segurança pública. A medida então adotada, porém, não alcançou os objetivos pretendidos. Ao revés, começou a colocar em risco o próprio regime fechado, que ficou sem espaço para recolher os novos presos oriundos de prisões preventivas, flagrantes e condenações por delitos graves.

Além disso, a permanência de presos do regime semiaberto no regime fechado acabou por gerar uma espécie de fila de progressão de regime, a qual somente se movimentava quando aconteciam fugas no regime semiaberto. Consolidou-se a cultura da fuga, pois para um preso progredir de regime, outro necessitava fugir. Apenas para ilustrar, entre os anos de 2010 e 2012, fugiram das casas do semiaberto da região metropolitana 10.590 presos, o que corresponde a mais que o dobro do efetivo do Presídio Central.

Compra de vagas no semiaberto (corrupção), mortes de presos no regime fechado, normalmente de detentos pobres e sem qualquer expressão, passaram a acontecer para forçar a progressão para o semiaberto. Desobediência por parte dos condenados, agressões, protestos violentos e motins localizados, também aconteceram durante a permanência irregular de presos do semiaberto junto ao regime fechado.

A soltura em massa de presos do regime aberto, em prisão domiciliar, não foi suficiente para abrir espaços aos condenados do semiaberto. Gize-se que a VEC de Porto Alegre expediu mais de 2.000 (duas mil) intimações pessoais ao Superintendente de SUSEPE, alertando para o descumprimento das decisões judiciais, determinando providências para que o problema fosse solucionado.

Nem mesmo o pedido de intervenção pessoal do governador do Estado para o enfrentamento da questão, feito pelo Corregedor-Geral de Justiça, por intermédio do Ofício nº 2228/2012-0CGJ/TJRS do Conselho de Execução Penal, surtiu o efeito esperado.

Este é o quadro, em apertada síntese, que está o sistema prisional da região metropolitana no que diz respeito aos regimes semiaberto e aberto, nos quais não há vagas ou condições adequadas para o cumprimento da pena.

Em casos semelhantes, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo pela concessão de prisão domiciliar ou regime aberto:

“HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. 1. NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. RESTRIÇÃO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL QUE VISA PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO LEGAL. 2. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO. INEXISTÊNCIA DE VAGA EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL ADEQUADO. POSSIBILIDADE DE AGUARDAR A VAGA EM REGIME ABERTO OU EM PRISÃO DOMICILIAR. 3. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do sistema recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no sentido de ser imperiosa a restrição do cabimento do remédio constitucional às hipóteses previstas na Constituição Federal e no Código de Processo Penal. Nessa linha de evolução hermenêutica, o Supremo Tribunal Federal passou a não mais admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o recurso ordinariamente cabível para a espécie.

Precedentes. Contudo, devem ser analisadas as questões suscitadas na inicial no intuito de verificar a existência de constrangimento ilegal evidente - a ser sanado mediante a concessão de habeas corpus de ofício -, evitando-se prejuízos à ampla defesa e ao devido processo legal.

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a inércia do Estado em disponibilizar vagas ou até mesmo estabelecimento adequado ao cumprimento de pena no regime semiaberto autoriza, ainda que em caráter excepcional, o cumprimento da reprimenda no regime aberto, ou, na sua falta, em prisão domiciliar.

3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para determinar a imediata transferência do paciente para estabelecimento penal compatível com o regime semiaberto e, na falta de vaga, seja ele colocado em regime aberto ou prisão domiciliar até a disponibilidade de vaga em estabelecimento adequado ao regime intermediário”.

(HC 268.769/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 02/04/2014)

"HABEAS CORPUS". EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO. FALTA DE VAGAS EM ESTABELECIMENTO ADEQUADO. PLEITO PELO RESTABELECIMENTO DA PRISÃO ALBERGUE DOMICILIAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. PRECEDENTES.

1. Esta Corte entende que a inércia estatal em disponibilizar vagas em estabelecimento prisional adequado ao cumprimento da pena em regime semiaberto autoriza, ainda que de maneira excepcional, que o condenado aguarde em regime aberto ou em prisão albergue domiciliar até que surja lugar em instituição condizente com o regime prisional estabelecido.

2. Ordem concedida de ofício para determinar a imediata transferência do paciente para estabelecimento penal compatível com o regime semiaberto e, na falta de vaga, seja ele colocado em regime aberto ou prisão domiciliar até a disponibilidade de vaga em estabelecimento adequado ao regime intermediário”.

(HC 288.042/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 30/04/2014)

Assim, determino seja oficiado à SUSEPE para que promova a remoção do apenado ao regime semiaberto, em 05 dias. 

Não ocorrendo a remoção no prazo assinalado, a permanência do condenado no regime fechado será interpretada como falta de vagas no regime semiaberto em condições adequadas. Nessa hipótese (falta de vaga), entendo que não se mostra necessário o deferimento de prisão domiciliar ao apenado, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ao menos por ora, na medida em que a região metropolitana de Porto Alegre dispõe de monitoramento eletrônico, no qual fica deferida sua inclusão até o surgimento de vaga em casa prisional do regime semiaberto, devendo a Direção do Presídio Central de Porto Alegre, impreterivelmente no sexto dia, entregar o sentenciado no Instituto Penal de Monitoramento Eletrônico para colocação da tornozeleira eletrônica.

Ressalto que enquanto o apenado estiver com monitoramento eletrônico, deverão ser cumpridas as seguintes condições, sob pena de revogação da medida:

a) Não poderá o apenado se afastar de sua residência no período compreendido entre 19h e 07h;

b) A zona de inclusão do monitoramento eletrônico será de até três quadras da residência do apenado, não podendo dela desviar, sob pena de transferência para o regime fechado por até 90 dias (Provimento 01/2009 da VEC/POA);

c) O rompimento ou danificação do equipamento (tornozeleira) ensejará a regressão de regime, o que obstará nova inclusão no sistema de monitoramento eletrônico;

d) O monitoramento terá duas rotas de locomoção, permitindo dois deslocamentos semanais, sendo uma para SUSEPE e outra para a VEC;

e) Os dias de saídas temporárias serão informados pelo apenado antecipadamente à SUSEPE, lapsos em que a zona de inclusão será ampliada para a do município;

f) Deverá o apenado, no prazo de 90 dias, comprovar execução de atividade laboral lícita, caso em que a respectiva homologação implicará inclusão definitiva no sistema; do contrário, será o apenado desligado do sistema de monitoramento eletrônico e recolhido em estabelecimento prisional do regime compatível.

Comunique-se à SUSEPE.

Oficie-se à Direção do Presídio Central de Porto Alegre, devendo constar, expressamente, a data em que foi enviada a ordem de remoção à SUSEPE, a fim de fiscalizar se ocorreu a transferência do preso até o quinto dia para, se for o caso, encaminhá-lo ao Instituto Penal de Monitoramento Eletrônico.

Outrossim, comunique-se a presente decisão ao Departamento de Monitoramento Eletrônico (dme@susepe.rs.gov.br <mailto:dme@susepe.rs.gov.br>) e ao Departamento de Controle Legal (dcl-tornozeleiraeletronica@susepe.rs.gov.br <mailto:dcl-tornozeleiraeletronica@susepe.rs.gov.br>).

Anote-se na GEP.

Solicite-se a remessa de AET/AEE, por ofício, em 10 dias.
Retifique-se a guia de recolhimento, inclusive para que conste como data-base o dia do implemento do requisito objetivo necessário para a progressão de regime (29/04/2014), haja vista que o apenado não pode ser penalizado em razão da morosidade do judiciário para instruir seu benefício.

Intimem-se.

  (...)

Inconformado, o Ministério Público interpõe o presente recurso a pedir reforma.  Em seu arrazoado, sustenta que [1] encaminhar o apenado a um estabelecimento determinado e garantir sua segurança são atribuições da Administração; [2] a solução para a falta de vagas deve ser dada pela Administração e de modo diverso; [3] a decisão viola o artigo 117 da Lei 7.210/1984; [4] os fundamentos da decisão – critérios escolhidos – são genéricos, não houve avaliação das condições pessoais do apenado; [5] o monitoramento eletrônico não constitui forma de cumprimento de pena.  

Examino. 

Começo por fazer digressão que julgo necessária. 

Primeiramente, na esteira da jurisprudência firmada nos Tribunais Superiores, ao reconhecerem o direito ao cumprimento de pena em prisão domiciliar quando não haja vaga em estabelecimentos adequados ao regime em que se encontra o apenado ou a regimes mais favoráveis, construiu-se o entendimento de que a falta de vagas, sempre, remete a essa forma de cumprimento da pena (prisão domiciliar). E a decisão fixou condições próprias da prisão domiciliar, embora dissesse deferir a inclusão do apenado no sistema de monitoramento eletrônico. Nesse contexto, deve-se reconhecer, a decisão recorrida concedeu prisão domiciliar ao apenado, mediante condições, uma destas, o monitoramento eletrônico.  

Sob esse prisma, examino o recurso. 
Como já ressaltado, em princípio, fora das hipóteses legais
, a prisão domiciliar deve ser concedida apenas quando não haja vaga para o cumprimento de pena em estabelecimento compatível com o regime prisional de destino, conforme consagrada jurisprudência do STJ, chancelada por precedentes do STF, e de modo precário, ou seja, enquanto as coisas assim permanecerem.  Não se trata de reconhecer um direito à prisão domiciliar, mas de respeitar – ainda que por via oblíqua
 – o princípio da legalidade e garantir a dignidade da pessoa humana
. Em um estado democrático de direito não calha alegar com a prevalência do interesse público sobre o privado. De modo ilustrativo, invoco precedentes que reconheceram essa possibilidade aos presos do regime semiaberto: 

PENA - CUMPRIMENTO - REGIME SEMIABERTO. Incumbe ao Estado aparelhar-se visando à observância irrestrita das decisões judiciais. Se não houver sistema capaz de implicar o cumprimento da pena em regime semiaberto, dá-se a transformação em aberto e, inexistente a casa do albergado, a prisão domiciliar.
(HC 96169, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 25/08/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-02 PP-00331) 
"HABEAS CORPUS". EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMIABERTO. FALTA DE VAGAS EM ESTABELECIMENTO ADEQUADO. PLEITO PELO RESTABELECIMENTO DA PRISÃO ALBERGUE DOMICILIAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. PRECEDENTES.

1. Esta Corte entende que a inércia estatal em disponibilizar vagas em estabelecimento prisional adequado ao cumprimento da pena em regime semiaberto autoriza, ainda que de maneira excepcional, que o condenado aguarde em regime aberto ou em prisão albergue domiciliar até que surja lugar em instituição condizente com o regime prisional estabelecido.

2.  Ordem concedida de ofício para determinar a imediata transferência do paciente para estabelecimento penal compatível com o regime semiaberto e, na falta de vaga, seja ele colocado em regime aberto ou prisão domiciliar até a disponibilidade de vaga em estabelecimento adequado ao regime intermediário.

(HC 288.042/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 30/04/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME DEFERIDA NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE VAGA EM ESTABELECIMENTO COMPATÍVEL COM O REGIME PRISIONAL SEMIABERTO. CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME FECHADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL DEMONSTRADO. DESVIO DE FINALIDADE DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. PRECEDENTES.

1. Em caso de falta de vagas em estabelecimento prisional adequado ao regime semiaberto, deve-se conceder ao apenado, em caráter excepcional, o cumprimento da pena em regime aberto ou, na falta de casa de albergado, em regime domiciliar, até o surgimento de vaga.

2. Se há princípios constitucionais violados - como aponta o Ministério Público Federal no regimental -, são todos eles favoráveis à pretensão estampada no writ. A negligência do Estado em não investir de modo suficiente no sistema prisional afeta negativamente as finalidades da sanção penal e se distancia do que dispõem a Constituição, os pactos internacionais dos quais somos signatários e a própria Lei de Execução Penal. O ônus de tamanha desídia não deve ser debitado ao condenado, que tem o direito líquido e certo de resgatar sua pena conforme o provimento jurisdicional.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no HC 286.440/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 06/05/2014)
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME DEFERIDA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. AUSÊNCIA DE VAGA EM ESTABELECIMENTO COMPATÍVEL COM O REGIME PRISIONAL SEMIABERTO.

CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME FECHADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL DEMONSTRADO. DESVIO DE FINALIDADE DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. PRISÃO DOMICILIAR. EXCEPCIONALIDADE. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. NÃO APRESENTAÇÃO DE ARGUMENTOS NOVOS PELO AGRAVANTE PARA INVALIDAR A DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Esta Corte Superior de Justiça tem entendido que a ineficiência do Estado em assegurar instituições em condições adequadas ao cumprimento de pena em regime semiaberto autoriza, ainda que excepcionalmente, a concessão da prisão domiciliar. A superlotação e a precariedade do estabelecimento penal, é dizer, a ausência de condições necessárias ao cumprimento da pena em regime semiaberto, permite ao condenado a possibilidade de ser colocado em prisão domiciliar, até que solvida a pendência, em homenagem aos princípios da dignidade da pessoa humana, da humanidade das penas e da individualização da pena.

2. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no HC 275.742/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/09/2013, DJe 24/09/2013)

No caso concreto, ao que consta da decisão hostilizada, há ausência de vagas para atender a demanda. Talvez fosse possível pensar em submeter os condenados a uma fila de espera, com a suspensão por prazo indeterminado da execução penal, mas isso traria consequências indesejáveis e preferiu-se garantir-lhes o cumprimento das penas de modo menos gravoso, sendo isso considerado um mal menor.
  

A suspensão da execução por causa não prevista em lei não impediria a prescrição, os cidadãos ficariam submetidos a uma espada de Dâmocles e poderiam ser levados extemporaneamente à prisão.  Desse modo, tiram proveito ambos, o cidadão ao cumprir a pena de modo menos gravoso, o Estado ao submetê-lo a prova.

Como se percebe, a decisão hostilizada menciona que as vagas existentes são suficientes para atender apenas 20% da demanda, e o arrazoado recursal não procura desautorizar esse dado invocado pelo colega de primeiro grau, de modo que se deve reconhecer, não há vagas suficientes para abrigar todos os condenados do regime semiaberto nos estabelecimentos prisionais disponíveis.

Esse é o motivo de conceder prisão domiciliar a alguns apenados e não todos, pois a estrutura prisional não suporta o recolhimento de todos. Nesse contexto, não se trata de escolher arbitrariamente quem irá permanecer cumprindo pena em casa prisional e quem irá se beneficiar com a prisão domiciliar. É juízo a ser formado no caso concreto. 

Note-se, a prisão domiciliar está a ser tratada como um novo passo no sistema progressivo, uma alternativa para os apenados que não fazem jus ao livramento condicional, seja por razões de ordem objetiva ou subjetiva.  Pois, se assim é, a concessão deve ser submetida a um juízo de conveniência, deve-se analisar o mérito subjetivo do condenado.  Deve-se verificar o preenchimento das condições previstas no artigo 114 da Lei 7.210/1984, sobretudo a exigência de indícios de que ele irá se ajustar ao novo “regime” com autodisciplina e senso de responsabilidade
.  

Trata-se de colocação precária em regime impróprio para resolver a situação criada pela falta de vaga para em estabelecimento próprio.  Isso recomenda cuidado redobrado nas concessões, discriminando de modo razoável os condenados que devem ser mantidos no cárcere e os que serão postos em prisão domiciliar. 

Desde que a seleção dos indivíduos favorecidos pela prisão domiciliar se dê com prudência, ela é melhor opção, sob todos os aspectos.  Nisso se respeita a individualização da pena.  Evita-se o desvio da execução que peca pelo excesso e respeita-se o direito de todos os cidadãos, pois o preso não perde essa condição.

Fazer a distinção antes referida e conceder prisão domiciliar
 é da competência exclusiva do juiz da execução.  E ele tem o dever de zelar pelo correto cumprimento da pena
, inspecionar estabelecimentos penais e tomar providências para o adequado funcionamento
, e instaurar incidente de desvio de execução de ofício
.  De modo que não há invasão da esfera administrativa nem excessivo protagonismo judicial e sim, elogiável atuação judicial.  

Devido à excepcionalidade da medida, a decisão deve ser fundamentada de modo razoável, segundo um juízo de conveniência que atenda a uma política de redução de danos, liberando os apenados com mérito subjetivo favorável
 de modo a abrir vaga para os apenados com mérito subjetivo desfavorável
.  

Então, a concessão era possível, e tudo dependia do caso concreto.  Sobra examinar, portanto, se o apenado MARCOS FELIPE faz jus ao benefício que lhe foi concedido. 

Pois tenho que a decisão merece manutenção no caso concreto, considerando a situação retratada – e não rebatida pelo arrazoado – de que os estabelecimentos prisionais disponíveis suportam apenas 20% da demanda, vagas que devem ser reservadas aos apenados com mérito subjetivo mais desfavorável. E tenho que MARCOS FELIPE não está inserido nessa parcela, em que pese os fundamentos do arrazoado recursal. 

Veja-se, o apenado cumpre pena por roubo, furtos, receptação, tráfico de drogas e associação para o tráfico. Não é condenado por crimes contra a vida, portanto. Depois, apesar de ele ter praticado faltas graves no curso da execução, verifico que o único delito cometido com emprego de violência ou grave ameaça contra a pessoa ocorreu há mais de dez (10) anos, em 17.08.2014. Nesse contexto, uma vez mais, estou em prestigiar o prudente arbítrio judicial exercido, sobretudo pela manifesta carência de vagas nos estabelecimento prisionais jurisdicionados pela VEC/POA. 

Assim, nego provimento ao agravo ministerial. 

POSTO ISSO, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Des. Diógenes Vicente Hassan Ribeiro - De acordo com o(a) Relator(a).
Des.ª Osnilda Pisa - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. JOÃO BATISTA MARQUES TOVO - Presidente - Agravo em Execução nº 70062309372, Comarca de Porto Alegre: "NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO MINISTERIAL. UNÂNIME."
Julgador(a) de 1º Grau: SIDINEI JOSE BRZUSKA






� Previsão do art. 117 da Lei 7.210/1984, rol que a doutrina sempre considerou taxativo, mas a jurisprudência foi gradativamente cuidando de tornar exemplificativo.


� Oblíqua porque viola-se o princípio da legalidade de modo restrito na ruptura do elenco de hipóteses, tido como taxativo.


� Entre outras tantas normas constitucionais e legais.


� A melhor das alternativas, nenhuma delas adequada.


� Como um livramento condicional prematuro.


� Em relação ao preso que se encontra em regime aberto, essas condições são presumidas, pois são requisitos para a progressão. 


� (art. 117 e 112 da Lei 7.210/1984)


� (art. 66, VI, da Lei 7.210/1984)


� (art. 66, VII, da LEP)


� (art. 195 da Lei 7.210/1984)


� Menos perigosos e de melhor prognóstico.


� Mais perigosos e de pior prognóstico.
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